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EM REFERÊNCIA AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 7/2014, QUE TEM POR OBJETO CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO À FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO TÉCNICA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DAS OBRAS E AÇÕES, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO E CONTROLE DE PROCESSOS EROSIVOS, NO ESTADO DE MINAS GERAIS, NA ÁREA DE ABRANGÊNCIA DA 1ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

01. SOLICITAMOS ESCLARECIMENTOS DOS SEGUINTES ITENS DO ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA:
ITEM 11 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - SUBITEM 11.1 - A.2, DISPÕE O SEGUINTE:

"A.2 - EXPERIÊNCIA ESPECÍFICA DA PROPONENTE (TOTAL MÁXIMO DE 40 PONTOS). - SERÃO PONTUADOS OS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO OU EXECUÇÃO OU FISCALIZAÇÃO DE PROJETOS DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS E CONSERVAÇÃO HIDROAMBIENTAL, ENVOLVENDO OBRAS DE ENGENHARIA RURAL (TERRACEAMENTO, CONSTRUÇÃO DE BACIAS DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA - "BARRAGINHAS", READEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS, ESTABILIZAÇÃO DE VOÇOROCAS, DISSIPADORES DE ENERGIA, ETC) E TÉCNICAS DE RECOMPOSIÇÃO FLORESTAL (REGENERAÇÃO, ENRIQUECIMENTO, PLANTIOS TOTAIS COM ESPÉCIES NATIVAS, CERCAMENTO DE NASCENTES, MATAS CILIARES, DE GALERIA, TOPOS DE MORROS, ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, ETC) EXECUTADOS PELA EMPRESA RELACIONADOS NO QUADRO ABAIXO, COMPROVADOS MEDIANTES ATESTADOS E/OU CERTIDÕES DE CAPACIDADE TÉCNICA EMITIDOS POR PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO E DEVIDAMENTE CERTIFICADOS (CAT) PELO CREA:

PONTUAÇÃO: HECTARES RECUPERADOS E/OU IMPLANTADOS.

	PONTUAÇÃO: Hectares recuperados e/ou implantados

	5 a15 ha
	15<ha>30
	> 30 ha

	8 pontos
	12 pontos
	16 pontos


A.2.1 - CADA ATESTADO SERÁ PONTUADO CONFORME A TABELA ACIMA;
A.2.2  - A PONTUAÇÃO TOTAL SERÁ A SOMA DA PONTUAÇÃO DE CADA ATESTADO, TOTALIZANDO O MÁXIMO DE 40 PONTOS;
A.2.3 - SERÃO PONTUADOS UM MÁXIMO DE 5 (CINCO) ATESTADOS RELACIONADOS COM PROJETOS DE RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO HIDROAMBIENTAL."
POR SUA VEZ, NO MESMO ITEM DO TERMO DE REFERÊNCIA, SUBITEM B.1.4, É COLOCADO COMO CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA:
"B.1.4 - SERÃO PONTUADOS, PARA O ENGENHEIRO COORDENADOR E ENGENHEIROS DE CAMPO, OS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO OU ELABORAÇÃO OU EXECUÇÃO DE PROJETOS QUE ENVOLVAM OBRAS DE ENGENHARIA RURAL (TERRACEAMENTO, CONSTRUÇÃO DE BACIAS DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA - "BARRAGINHAS", READEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS, ESTABILIZAÇÃO DE VOÇOROCAS, ETC) E TÉCNICAS DE RECOMPOSIÇÃO FLORESTAL (REGENERAÇÃO, ENRIQUECIMENTO, PLANTIOS TOTAIS COM ESPÉCIES NATIVAS, CERCAMENTO DE NASCENTES, MATAS CILIARES, DE GALERIA, TOPOS DE MORROS, ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, ETC), COMPROVADOS MEDIANTE ATESTADOS E/OU CERTIDÕES DE CAPACIDADE TÉCNICA EMITIDOS POR PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO E DEVIDAMENTE CERTIFICADOS (CAT) PELO CREA;
DEVERÃO SER APRESENTADOS NO MÁXIMO 06 (SEIS) ATESTADOS POR PROFISSIONAL DA EQUIPE TÉCNICA. CADA ATESTADO TERÁ A PONTUAÇÃO EQUIVALENTE A 2 (DOIS) PONTOS. RECEBERÁ PONTUAÇÃO MÁXIMA CONFORME QUADRO A SEGUIR:
	EQUIPE TÉCNICA
	PONTUAÇÃO MÁXIMA

	ITENS A SEREM AVALIADOS: EXPERIÊNCIA
	

	ENGENHEIRO COORDENADOR E ENGENHEIROS DE CAMPO
	36


DOS ARGUMENTOS:
ENTENDEMOS QUE HÁ NECESSIDADE DESTA COMISSÃO ESCLARECER QUAL O SEU ENTENDIMENTO DA DEFINIÇÃO DE ATESTADO NOS ITENS 11.1, A.2 E B.1.4 DO ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA, POIS NA LEITURA DO DOCUMENTO, O ESTABELECIMENTO DE QUANTIDADE DE ATESTADOS - INDEPENDENTE DO CONTEÚDO TÉCNICO NELE DESCRITO - FERE O PRECEITO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA PORQUE DESIGUALA INJUSTAMENTE CONCORRENTES QUE APRESENTAM AS MESMASCONDIÇÕES DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EM 01 (UM) ÚNICO ATESTADO OU MAIS. COMO DIZER QUE UM LICITANTE DETENTOR DE UM (01) ATESTADO DE APTIDÃO É MENOS CAPAZ DO QUE O LICITANTE QUE DISPÕE DE SEIS (06)? GARANTIDA A CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL POR MEIO DE UM ATESTADO, NÃO VEJO COMO A ADMINISTRAÇÃO EXIGIR ALGO A MAIS SEM EXORBITAR AS LIMITAÇÕES CONSTITUCIONAIS.
A FIXAÇÃO DE EXIGÊNCIAS DESMEDIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONTRARIAM AS EXIGÊNCIAS CONSTITUCIONAIS PREVISTAS NO ART. 37, INCISO XXI, DA CARTA MAGNA, BEM COMO NO ART. 3º, CAPUT E § 1º, INCISO I, DA LEI N.º 8.666/1993, A EXEMPLO DA ESTIPULAÇÃO DE CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO COM EXACERBADA VALORIZAÇÃO DA QUANTIDADE DE ATESTADOS, O QUE CONTRARIA O PRINCÍPIO DA ISONOMIA ENTRE OS LICITANTES, VISTO QUE A NORMA APENAS ADMITE EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO ABSOLUTAMENTE NECESSÁRIAS PARA DEMONSTRAR QUE O PROPONENTE ESTÁ PREPARADO PARA EXECUTAR O OBJETO DA LICITAÇÃO.
CABE INFORMAR A DEFINIÇÃO DE ATESTADO SEGUNDO A RESOLUÇÃO Nº 1.025/2009 DO CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA:
"SEÇÃO II
DO REGISTRO DE ATESTADO
ART. 57. É FACULTADO AO PROFISSIONAL REQUERER O REGISTRO DE ATESTADO FORNECIDO POR PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO CONTRATANTE COM O OBJETIVO DE FAZER PROVA DE APTIDÃO PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE PERTINENTE E COMPATÍVEL EM CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES E PRAZOS.
PARÁGRAFO ÚNICO. O ATESTADO É A DECLARAÇÃO FORNECIDA PELA CONTRATANTE DA OBRA OU SERVIÇO, PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, QUE ATESTA A EXECUÇÃO DE OBRA OU A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E IDENTIFICA SEUS ELEMENTOS QUANTITATIVOS E QUALITATIVOS, O LOCAL E O PERÍODO DE EXECUÇÃO, OS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS ENVOLVIDOS E AS ATIVIDADES TÉCNICAS EXECUTADAS."
O ATESTADO OU DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA DEFINE A COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE PERTINENTE E COMPATÍVEL EM CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES E PRAZOS COM O OBJETO DA LICITAÇÃO, CONFORME O ART. 30, § 1O DA LEI N.º 8.666/1993. PORTANTO A EMPRESA OU OS PROFISSIONAIS PODERÃO EXECUTAR DIVERSAS ATIVIDADES PARA UM CLIENTE E OS SERVIÇOS FOREM ATESTADOS EM UM ATESTADO.
DESTA FORMA, O NOSSO ENTENDIMENTO É DE QUE CONSIDERANDO QUE O OBJETIVO É A COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DA EMPRESA E DOS PROFISSIONAIS EM SERVIÇOS SIMILARES, A PONTUAÇÃO DEVERÁ SER POR MEIO DOS SERVIÇOS PRESTADOS POR MEIO DE ATESTADOS E/OU CERTIDÕES DE CAPACIDADE TÉCNICA, INDEPENDENTE DA APRESENTAÇÃO DE 01 (UM) OU MAIS ATESTADOS PARA COMPROVAÇÃO TÉCNICA, BASTARIA A COMPROVAÇÃO DA EXECUÇÃO DE 01 (UM) OU MAIS SERVIÇOS PRESTADOS EM CONTRATOS DISTINTOS OU EM UM MESMO CONTRATO.
EXEMPLIFICANDO, A APRESENTAÇÃO DE 01 (UM) ÚNICO ATESTADO QUE NO SEU DESCRITIVO CONTENHA A ELABORAÇÃO E/OU FISCALIZAÇÃO E/OU EXECUÇÃO DE VÁRIOS PROJETOS DE CONTROLE E RECUPERAÇÃO DE PROCESSOS EROSIVOS EM COMUNIDADES RURAIS, POR COMUNIDADE RURAL, DEVERÃO SER PONTUADOS POR CADA PROJETO ELABORADO POR COMUNIDADE RURAL E NÃO UNICAMENTE PELA APRESENTAÇÃO DE DIVERSOS ATESTADOS. DA FORMA COMO ESTÁ ESTABELECIDO NO EDITAL, UMA EMPRESA QUE POSSUI UM ATESTADO COM UMA ÚNICA EXPERIÊNCIA DE ELABORAÇÃO E/OU  FISCALIZAÇÃO E/OU EXECUÇÃO DE PROJETO DE RECUPERAÇÃO E CONTROLE DE PROCESSOS EROSIVOS TERIA A MESMA PONTUAÇÃO QUE OUTRA EMPRESA QUE COMPROVA A EXECUÇÃO DE VÁRIOS PROJETOS SIMILARES EM UM ÚNICO ATESTADO, EM UMA ABRANGÊNCIA ESPACIAL E COMPLEXIDADE TÉCNICA-OPERACIONAL MUITO MAIOR, O QUE SERIA DO PONTO DE VISTA TÉCNICO E LEGAL IRREGULAR E INADEQUADO. NÃO SE MOSTRA RAZOÁVEL QUALIFICAR E PONTUAR A QUANTIDADE FÍSICA DE ATESTADOS E SIM AS EXPERIÊNCIAS SIMILARES DE SERVIÇOS DESCRITOS EM UM OU MAIS ATESTADOS.
DA MESMA FORMA, PARA O COORDENADOR E ENGENHEIROS DE CAMPO PERMANECE A MESMA SITUAÇÃO: UM ÚNICO ATESTADO CONTENDO VÁRIAS EXPERIÊNCIAS DE ELABORAÇÃO OU FISCALIZAÇÃO OU EXECUÇÃO DE PROJETOS SIMILARES DEVERIA SER PONTUADO POR PROJETO OU INTERVENÇÃO EXECUTADA, E NÃO PELO DOCUMENTO FÍSICO DO ATESTADO, POIS SERIA UM TRATAMENTO DESIGUAL TER A MESMA PONTUAÇÃO COM UM ATESTADO RELATANDO UMA ÚNICA EXPERIÊNCIA.
FEITAS ESTAS COLOCAÇÕES,
PERGUNTA-SE: ENTENDE-SE QUE A EXPRESSÃO "ATESTADO" APONTADA NOS ITEM 11.1 EM SEUS SUBITENS A.2.1, A.2.2, A.2.3 E B.1.4 REFEREM-SE A "SERVIÇOS", INDEPENDENTE DA QUANTIDADE DE ATESTADOS APRESENTADOS, POIS OS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO TANTO DA EXPERIÊNCIA DA EMPRESA QUANTO DA EQUIPE CONSIDERARÃO A PONTUAÇÃO POR PROJETO SIMILAR ELABORADO E/OU  EXECUTADO PARA FINS DE PONTUAÇÃO.
RESPOSTA 01: NÃO ESTÃO CORRETOS VOSSOS ENTENDIMENTOS. OS TERMOS DE REFERÊNCIA/EDITAL DEIXAM BEM CLARAS AS FORMAS QUE SERÃO AVALIADAS E PONTUADAS A EMPRESA E OS PROFISSIONAIS APTOS A PARTICIPAREM DO REFERIDO CERTAME, ATESTADOS (ACOMPANHADOS DA RESPECTIVA CAT) DEVIDAMENTE REGISTRADOS NO CREA. PORTANTO, FAZ-SE CUMPRIR O EDITAL.
02.  QUANTO AO ITEM 11.1 - PROPOSTA TÉCNICA, ALÍNEA A.2) PAGINA 17 DO TERMO DE REFERENCIA:  A PONTUAÇÃO E MENSURADA EM "HA". NOSSO ATESTADO EXPRESSA A QUANTIDADE DE BARRAGINHAS E NÃO A ÁREA COBERTA PELAS MESMAS, QUAL PROCEDIMENTO PARA AVALIARMOS SE O NOSSO ATESTADO PONTUA DE ACORDO COM A EXIGÊNCIA DESTE ITEM?
QUANTO AO ITEM 11.1 - PROPOSTA TÉCNICA, ALÍNEA A.2) PAGINA 17 DO TERMO DE REFERENCIA:  A PONTUAÇÃO E MENSURADA EM "HA". NOSSO ATESTADO EXPRESSA A QUANTIDADE DE MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS ECOLÓGICAS E NÃO A ÁREA COBERTA PELAS MESMAS, QUAL PROCEDIMENTO PARA AVALIARMOS SE O NOSSO ATESTADO PONTUA DE ACORDO COM A EXIGÊNCIA DESTE ITEM. 
RESPOSTA 02: NÃO SERÃO ACEITOS ATESTADOS QUE NÃO POSSAM AO MENOS DETERMINAR A ÁREA DE ABRANGÊNCIA QUE FOI TRABALHADA/RECUPERADA, DEVENDO NESTE CASO, CONTER O QUANTITATIVO DAS AÇÕES E SUAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA TERRAÇOS, BARRAGENS DE ACUMULAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS (BARRAGINHAS), ETC, ACOMPANHADOS DA RESPECTIVA CAT DEVIDAMENTE REGISTRADA NO CREA. NO CASO DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS DEVERÁ CONSTAR NO ATESTADO O QUANTITATIVO EM METROS/QUILÔMETROS QUE FORAM RECUPERADOS PARA SE AFERIR À ÁREA
03.  SEGUNDO A LETRA B DO ITEM 4.2.2.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO EDITAL EM EPÍGRAFE, SERÁ EXIGIDO ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, EM NOME DA EMPRESA, EXPEDIDO POR PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, DEVIDAMENTE REGISTRADO NO CREA DA REGIÃO ONDE OS SERVIÇOS FORAM EXECUTADOS, ACOMPANHADO(S) DA(S) RESPECTIVA(S) CERTIDÃO(ÕES) DE ACERVO TÉCNICO – CAT, EXPEDIDA(S) POR ESTES CONSELHOS, QUE COMPROVEM QUE A LICITANTE TENHA EXECUTADO SERVIÇOS EQUIVALENTES AO OBJETO DESTA LICITAÇÃO;

PERGUNTA-SE: OS ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA EM NOME DOS PROFISSIONAIS, RESPONSÁVEIS TÉCNICOS DA EMPRESA, SERÃO ACEITOS PARA COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA DA EMPRESA, NESTE ÍTEM?

RESPOSTA 03: NÃO,  SERÃO ACEITOS ATESTADOS EM NOME DOS PROFISSIONAIS PARA ATENDIMENTO DO ITEM 4.2.2.3, DEVENDO OS ATESTADOS ESTAREM EM NOME DA EMPRESA PARA COMPROVAÇÃO DE SUA EXPERIÊNCIA.
04.  REFERENTE À EXPERIÊNCIA ESPECÍFICA DO PROPONENTE, CONFORME QUADRO DE PONTUAÇÃO ABAIXO, CONSTANTE DO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL:

PONTUAÇÃO: HECTARES RECUPERADOS E/OU IMPLANTADOS.

	PONTUAÇÃO: Hectares recuperados e/ou implantados.

	5 a15 ha
	15<ha>30
	> 30 ha

	8 pontos
	12 pontos
	16 pontos


COMO SE PROCEDER NA APRESENTAÇÃO DE ATESTADOS TÉCNICAS DE CAPACIDADE TÉCNICA REFERENTE À EXECUÇÃO DE PROJETOS DE RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA, ONDE NÃO HÁ O QUANTITATIVO DE ÁREA DESCRITO? O PROJETO PODE SER APRESENTADO, PARA COMPROVAÇÃO DE ÁREA?

RESPOSTA 04: NÃO SERÃO ACEITOS ATESTADOS QUE NÃO POSSAM AO MENOS DETERMINAR A ÁREA DE ABRANGÊNCIA QUE FOI TRABALHADA/RECUPERADA, DEVENDO NESTE CASO, CONTER O QUANTITATIVO DAS AÇÕES E SUAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA TERRAÇOS, BARRAGENS DE ACUMULAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS (BARRAGINHAS), ETC, ACOMPANHADOS DA RESPECTIVA CAT DEVIDAMENTE REGISTRADA NO CREA. NO CASO DE READEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS DEVERÁ CONSTAR NO ATESTADO O QUANTITATIVO EM METROS/QUILÔMETROS QUE FORAM RECUPERADOS PARA SE AFERIR À ÁREA. O PROJETO NÃO PODERÁ SER APRESENTADO COMO FORMA DE COMPROVAÇÃO.
LUCIANA MOTA COELHO
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